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          PORTARIA Nº 402/2026. 
 
[bookmark: _Hlk156812634][bookmark: _Hlk141780520][bookmark: _Hlk158813439][bookmark: _Hlk87605722][bookmark: _Hlk142299695][bookmark: _Hlk132723106]COMPENSA PRÊMIO ASSIDUIDADE do(a) Servidor(a) OSMAR NILSON ADAMSKI no cargo de Secretário de Escola, para abater débitos do cadastro nº 25250 - IPTU 2026. 


LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 3.151/2022 e atendendo a solicitação via protocolo n° 1.131/2026 de 25/03/2026, COMPENSA PRÊMIO ASSIDUIDADE do(a) seguinte Servidor(a) Municipal:  

[bookmark: _Hlk129867547][bookmark: _Hlk129953139][bookmark: _Hlk129681144][bookmark: _Hlk129944728][bookmark: _Hlk129770770]Art. 1° OSMAR NILSON ADAMSKI, no cargo de Secretário de Escola, para abater débitos do cadastro nº 25250, referente ao IPTU do ano de 2026. 

Art. 2° O débito abatido será no valor total de R$ 427,02 do cadastro n° 25250 compensados do montante do período aquisitivo de 16.02.2011 a 16.02.2016, que transformado em percentual, resultará na concessão de 3,29075%, totalizando 100% concedidos no período, e do período de 16.02.2016 a 22.09.2022, que transformado em percentual, resultará na concessão de 4,28004%, totalizando 4,28004% concedidos no período. 


Guarani das Missões, 20 de abril de 2026.



[bookmark: _Hlk192671466]LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal




REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ 
Secretária Municipal de Administração
Rua Boa Vista, 265 - CEP: 97950-000 – Fone (55) 2120-9030 – E-mail: administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br
www.guaranidasmissoes.rs.gov.br
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